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Art. 3º. A Extensãona EducaçãoSuperiorBrasileiraé a atividade que se integra à matriz
curricular e à organização da pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar,
político educacional, cultural, científico, tecnológico, que promove a interação
transformadoraentre asinstituiçõesde ensinosuperiore os outros setoresda sociedade,por
meiodaproduçãoe daaplicaçãodo conhecimento,em articulaçãopermanentecomo ensinoe
apesquisa.

Art. 5º. Estruturama concepçãoe a prática das Diretrizesda Extensãona Educação
Superior:
I.- a interaçãodialógicada comunidadeacadêmicacom a sociedadepor meio da troca de
conhecimentos, da participação e do contato com as questões complexas
contemporâneaspresentesnocontextosocial;
II. - a formação cidadã dos estudantes, marcada e constituída pela vivência dos seus
conhecimentos, que, de modo interprofissional e interdisciplinar, seja valorizada e
integradaàmatrizcurricular;
III. - a produçãode mudançasna própria instituição superior e nos demaissetoresda 
sociedade,apartir daconstruçãoe aplicaçãodeconhecimentos,bemcomopor outras 
atividadesacadêmicasesociais;
IV.- a articulaçãoentre ensino/extensão/pesquisa,ancoradaem processopedagógico
único,interdisciplinar,políticoeducacional,cultural,científicoe tecnológico.

CONSELHONACIONAL DEEDUCAÇÃO/ MINISTÉRIODAEDUCAÇÃO-

RESOLUÇÃONº 07/2018
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Art. 7º. São consideradas atividades de extensão as intervenções que envolvam
diretamente as comunidadesexternas às instituições de ensino superior e que estejam
vinculadas à formação do estudante, nos termos desta Resolução,e conforme normas
institucionaispróprias.

Art. 8º. Asatividadesextensionistas,segundosuacaracterizaçãonosprojetospolíticos
pedagógicosdos cursos,seinseremnasseguintesmodalidades:
I.- programas;
II.- projetos;
III.- cursos e oficinas;
IV.- eventos;
V.- prestaçãodeserviços

Art. 15. As atividadesde extensãodevem ter sua proposta, desenvolvimentoe conclusão,
devidamenteregistrados,documentadose analisados,de forma que sejapossívelorganizaros
planosde trabalho,asmetodologias,osinstrumentose osconhecimentosgerados.
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REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

O Regimentoda UniversidadeFederalde Uberlândia,em seu Art.

148, que afirma ser ά!extensão,articulada com o ensino e a

pesquisade forma indissociável,tem como objetivo intensificar

relaçõestransformadorasentre a UFUe sociedade,por meio de

processoeducativo,cultural, científicoeŘŜǎǇƻǊǘƛǾƻέe em seu art.

151, determina que o ConselhoUniversitárioestabeleçaa política

institucionaldeextensão.
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ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

DOSPRINCÍPIOS
Art. 4º Na organizaçãoe no desenvolvimentode suas atividades a UFU defenderá e respeitará
osprincípiosde:

III - indissociabilidadeentreo ensino,apesquisae aextensão;

DOSOBJETIVOS
Art. 6º AUFUbuscaráa consecuçãodeseusobjetivos:
I - desenvolvendoe difundindo, por meio do ensino,da pesquisae da extensão,todas as formas
deconhecimentoteóricoe prático,emsuasmúltiplasáreas.

DAEXTENSÃO
Art. 53. A extensão tem como objetivo intensificar relações transformadorasentre a UFU e a
sociedade,por meiodeprocessoeducativo,culturale científico

Missão da UFU: Desenvolvero ensino, a pesquisae a extensãode forma integrada, realizandoa
funçãode produzire disseminarasciências,as tecnologias,as inovações,asculturase asartes,e de
formarcidadãoscríticose comprometidoscomaética,ademocraciaea transformaçãosocial.
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POLÍTICADEEXTENSÃODAUFU- RESOLUÇÃONº

25/2019 ðCONSUN/UFU2019

Art. 1º A Extensão Universitária, sob o princípio constitucional da

indissociabilidadeentre ensino,pesquisae extensão,é a atividadeque se

integra às organizaçõescurricularese da pesquisa,constituindo-se em

processointerdisciplinar,político, social,educacional,cultural, científico,

tecnológico,que promovea interaçãotransformadoraentre a Universidade

e outros setoresda sociedadepor meio da produção,da aplicaçãoe do

compartilhamentodeconhecimentos.

Art. 2º Sãoconsideradasatividadesde extensãoas açõese intervenções

que envolvamdiretamenteascomunidadesexternasà UFUe que estejam

vinculadasàformaçãodoestudante.
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Art. 3º A extensãona UniversidadeFederalde Uberlândia(UFU)deveráser organizadanasseguintes
modalidades:
I.ςProgramaςé um conjunto de projetosou outrasatividadesextensionistasinter-relacionadascom 
objetivosgeraiscomuns;
II.ςProjeto ςconjunto de atividades com objetivo específicoe prazo determinado, podendo ter
vinculaçãoa algumprogramainstitucionalou de naturezagovernamental,que atendama políticasdos
entesfederativos.
III.ςCurso/Oficinaςconjunto articuladode açõespedagógicas,de caráterteórico ou prático,presencial
ou a distância, voltado para a formação continuada, o aperfeiçoamento ou a disseminaçãode
conhecimento;
IV.ςEventoςaçõesque envolvamorganização,promoçãoou atuação,implicandoapresentaçãopública
maisampla,livre ou paraclienteladefinidae que objetivama difusãode conhecimentos,processosou
produções educacionais,artísticas, culturais, científicas, esportivas ou tecnológicasdesenvolvidas,
acumuladasou reconhecidaspelaUniversidade; e
V.ςPrestaçãode Serviçoςatividadesde caráterpermanenteou eventualque compreendama execução
ou a participaçãoem tarefasprofissionaisfundamentaisem habilidadese conhecimentosde domínioda
Universidadequesetransferemou seintercambiamcomasociedade.
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DIRETRIZESDAEXTENSÃOUNIVERSITÁRIANAUFU:

I. a interaçãodialógicadacomunidadeacadêmicacomasociedade

II. a formaçãocidadãdosestudantes

III. A produção de mudançasna própria IESe nos demais setores da
sociedade

IV. aarticulaçãoensino-pesquisa-extensão

V. o respeito às diferenças bem como à diversidade de saberes
constituídosnosdiferentescontextossociaisemquea Universidadese
fizerpresente
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Art. 7º A extensãona UFU pode ser proposta por servidoresda UFU (docentes e

técnicos/asadministrativos/as),desde que em efetivo exercício na Instituição, ou

por estudantesregularmentematriculadosem cursosde graduaçãoou pós-graduação

da UFU, com saber comprovadona área pertinente e com vinculaçãoàs Unidades

Acadêmicas,EspeciaisdeEnsinoou administrativas.

Art. 13. As atividades de extensãodevem ser cadastradas,antes de sua execução,

tramitadase deferidassomenteno Sistemade Registroe Informaçãode Extensão(SIEX),

disponibilizadopelaPROEXC.

Art. 16.Ocoordenadordaatividadedeextensão,apóso seutérmino,deveproduzir
relatório finalno SIEX,a fim deemissãodecertificadosdeparticipaçãodosmembrosna
referida atividade

B
A

S
E

SL
E

G
A

IS
IN

S
T

IT
U

C
IO

N
A

IS

POLÍTICADEEXTENSÃODAUFU- RESOLUÇÃONº

25/2019 ðCONSUN/UFU

http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-25.pdf


RESOLUÇÃO Nº 06/2020 ðCONSEX/UFU
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ÁreasdoConhecimento(CNPq)

ÁreasTemáticasdaExtensão

LinhasdeExtensão

ObjetivosdeDesenvolvimentoSustentável- ODS

Dispõesobrea sistematizaçãoda extensão no âmbito da
UniversidadeFederaldeUberlândia.
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RESOLUÇÃO Nº 06/2020 ðCONSEX/UFU

SISTEMATIZAÇÃODAEXTENSÃO

Art. 2º A sistematização da extensão refere-se ao modo de organização das atividades

extensionistase deseuregistrono SistemadeRegistrodaExtensão(SIEX)comafinalidadede:

I.- gerarindicadoresespecíficosparao acompanhamentoe avaliaçãodasatividades;

II.- produzirrelatóriosdeanálisededadossobreaabrangênciadasatividades;

III.- mapearáreasparaaconstruçãodeprogramaseprojetosinstitucionaisdeextensão;

IV.- produzirparâmetrosdequalidadedaextensão;

V.- verificar e acompanhara incidênciada extensão,a fim de traçar estratégiasde gestão da

extensão;

VI.- induzira realizaçãodeprojetosarticuladoresdeensino,pesquisae extensão;

VII.- gerar conhecimentossobreo impacto da Universidadena transformaçãosocial,por meio da

extensão; e

VIII.- estabelecerparadigmasreferenciaissobrea relaçãodaUniversidadecomasociedade.
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Art. 3º AsatividadesdeextensãodevemseragrupadasemÁreasdo Conhecimento,tendo 
comobaseo ConselhoNacionaldeDesenvolvimentoCientíficoe Tecnológico (CNPq).

Art. 4º NoSIEX,asÁreasdo Conhecimentodapropostadeextensãoserãocorrelacionadasà 
propostadaatividadeou àunidadedaUniversidadequeoriginaaação.

Art. 5º AsatividadesdeextensãodevemserclassificadassegundosuaÁreaTemáticaprincipal,
conformedefinidonaPolíticaInstitucionaldeExtensãodaUniversidade:

I.- Comunicação;

II.- Cultura;

III.- DireitosHumanose Justiça;

IV.- Educação;

V- Meio Ambiente;

VI.- Saúde;

VII.- Tecnologia e Produção;e

VIII.- Trabalho.
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IDENTIFICAÇÃO ABRANGÊNCIA

Comunicação
Comunicaçãosocial;mídiacomunitária;comunicaçãoescritae eletrônica;produçãoe difusãode materialeducativo;televisãouniversitária;rádio universitária;

capacitaçãoe qualificaçãode recursoshumanose de gestoresde políticas públicas de comunicaçãosocial; cooperaçãointerinstitucional e cooperação 

internacionalna área.

Cultura

Desenvolvimentode cultura; cultura,memóriae patrimônio; cultura e memóriasocial;cultura e sociedade;folclore,artesanatoe tradiçõesculturais;produção

culturale artísticana áreade artesplásticase artesgráficas;produçãoculturale artísticana áreade fotografia,cinemae vídeo;produçãoculturale artísticana

área de música e dança; produção teatral e circense; rádio universitária; capacitaçãode gestoresde políticas públicas do setor cultural; cooperação 

interinstitucional e cooperaçãointernacionalna área;culturae memóriasocial.

DireitosHumanos

e Justiça

Assistênciajurídica;capacitaçãoe qualificaçãode recursoshumanose de gestoresde políticaspúblicasde direitos humanos;cooperaçãointerinstitucionale

cooperaçãointernacionalnaárea;direitosdegrupossociais;organizaçõespopulares;questãoagrária.

Educação

Educaçãobásica; educaçãoe cidadania; educaçãoa distância; educaçãocontinuada; educaçãode jovense adultos; educaçãoespecial; educaçãoinfantil; ensino

fundamental; ensinomédio; incentivoà leitura; capacitaçãoe qualificaçãode recursoshumanose de gestoresde políticaspúblicasde educação; cooperação

interinstitucionale internacionalna área. Preservaçãoe sustentabilidadedo meio ambiente; meio ambiente e desenvolvimentosustentável; desenvolvimento

regional sustentável; aspectosde meio ambiente e sustentabilidadedo desenvolvimentourbano e do desenvolvimentorural; capacitaçãoe qualificaçãode

recursoshumanose de gestoresde políticaspúblicasde meio ambiente; cooperaçãointerinstitucionale cooperaçãointernacionalna área; educaçãoambiental,

gestãoderecursosnaturais,sistemasintegradosparabaciasregionais.

Meio Ambiente

Preservaçãoe sustentabilidadedo meio ambiente;meio ambientee desenvolvimentosustentável;desenvolvimentoregionalsustentável;aspectosde meio

ambientee sustentabilidadedo desenvolvimentourbanoe do desenvolvimentorural; capacitaçãoe qualificaçãode recursoshumanose de gestoresde políticas 

públicasde meioambiente;cooperaçãointerinstitucionale cooperaçãointernacionalna área;

educaçãoambiental,gestãode recursosnaturais,sistemasintegradosparabaciasregionais.

Saúde

Desenvolvimentotecnológico,Endemiase epidemias,Fármacose medicamentos,Gestãodo trabalho,Gestãoinstitucional,Gestãopública,Infânciae adolescência,

Jovense adultos,Organizaçõesda sociedadecivil e movimentossociaise populares,Pessoascom deficiências,incapacidadese necessidadesespeciais,Saúde 

humana,Saúdedafamília,Saúdee proteçãono trabalho,Segurançaalimentare nutricional,TerceiraIdade,e Usode drogase dependênciaquímica.

Tecnologiae 

Produção

Transferênciade tecnologiasapropriadas; empreendedorismo;empresasjuniores; inovaçãotecnológica; pólostecnológicos;capacitaçãoe qualificaçãoderecursos

humanose de gestoresde políticaspúblicasde ciênciase tecnologia;cooperaçãointerinstitucionale cooperaçãointernacionalna área;direitosde propriedade 

e patentes.

Trabalho

Reformaagráriae trabalho rural; trabalho e inclusãosocial;capacitaçãoe qualificaçãode recursoshumanose de gestoresde políticaspúblicasdo trabalho;

cooperaçãointerinstitucionale cooperaçãointernacional naárea;educação profissional;organizações popularesparao trabalho;cooperativaspopulares;questão 

agrária;saúdee segurançano trabalho;trabalhoinfantil; turismoe oportunidadesde trabalho.



2020

Art. 7º As atividades de extensão serão organizadaspelas Linhas
descritasno QuadroII do Anexo.

Art. 9º O Quadro III do Anexoapresentadescritorescom estratégiasde
operacionalizaçãomaisfrequentesdasLinhasde Extensãoe servempara
orientar, de modo geral, a construçãodas atividadesextensionistasna
forma de programas,projetos, eventos, cursos e oficinas, bem como
prestaçãodeserviço.

QUADROIII - LINHASEDESCRITORESPARACLASSIFICAÇÃODAEXTENSÃOE FORMAS
DEOPERACIONALIZAÇÃOMAISFREQUENTES

RESOLUÇÃO Nº 06/2020 ðCONSEX/UFU
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2020

Art. 10 A extensãona Universidadeseguirá ordenamento internacional das Organizaçõesdas
NaçõesUnidas (ONU)no que se refere aos Objetivos de DesenvolvimentoSustentável(ODS).
Parágrafoúnico. As atividadesde extensãona Universidadeestabelecerãosinergiacom os ODSs
propostosno QuadroIVdo Anexo.
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SISTEMATIZAÇÃO DA EXTENSÃO NA UFU

ð RESOLUÇÃONº 07/2018ςCNE/MEC

Art. 15 As atividadesde extensãodevemter sua proposta,desenvolvimento

e conclusão,devidamenteregistrados,documentadose analisados,de forma

que seja possível organizar os planos de trabalho, as metodologias, os

instrumentoseosconhecimentosgerados.

ð RELATÓRIOSINSTITUCIONAIS

- Matriz OCC,MECe TCU

ς CERTIFICAÇÃO



www.siex.proexc.ufu.br

http://www.siex.proexc.ufu.br/


QUEMPODECADASTRARNO SIEX?

DOCENTESDAUFU
TÉCNICOS/AS 

ADMINISTRATIVOS/ASDAUFU

SERVIDORESEFETIVOSEATIVOSDAUFU



QUANDOCADASTRAR?

ƴ Asatividadesdeextensãodevemsercadastradasantesde iniciara execução
daproposta

ƴ Ocoordenadordaatividadedeveestaratento àsdatase prazosestipulados
pelaCoordenaçãodeExtensãodesuaUnidade

ƴ É de responsabilidadedo coordenadorda atividade organizare inserir
a proposta no sistemacom tempo hábil para sua aprovaçãoantes de
iniciara suaexecução



Oprimeiropassoé realizaro cadastrodocoordenadorproponentenestecampo:
http://www.siex.proexc.ufu.br/usuario/cadastro

COMO CADASTRAR A ATIVIDADE?

http://www.siex.proexc.ufu.br/usuario/cadastro


Ousuáriorealizao loginnosistemaSIEXe clicaem:ά!ǘƛǾƛŘŀŘŜǎdeExtensão>/ŀŘŀǎǘǊƻέ

COMO CADASTRAR A ATIVIDADE?



PROGRAMA

PROJETO

CURSO/ 

OFICINA

EVENTO

PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS
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Recomenda-se que o Programa seja cadastrado anualmente, para fins de atualização e
certificaçãodaEquipee paracontabilizaro ProgramaanualmentenosRelatóriosInstitucionaisde
ExtensãodaUFU.

Programaςé um conjunto de projetos ou outras atividadesextensionistasinter-relacionadas
com objetivos gerais comuns. Link: http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSEX-
2021-8.pdf



Projetoςconjunto de atividadescom objetivo específicoe prazodeterminado,podendoter
vinculação a algum programa institucional, acadêmico e/ou de natureza
governamental,queatendamapolíticasdosentesfederativos;

Curso / Oficina ςconjunto articulado de ações pedagógicas,de caráter teórico ou
prático, presencial ou a distância, voltado para a formação continuada, o
aperfeiçoamento ou a disseminação de conhecimento; Link:
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONSEX-2023-53.pdf

CATEGORIA CLASSIFICAÇÃO DEFINIÇÃO

I

Presencial Cursocujacargahoráriacomputadaé referenteàatividadena
presença

de professor/ instrutor

Adistância Cursocujacargahoráriacomputadacompreendeatividades

realizadas sempresença/ supervisãodeprofessor/ instrutor (as

avaliações podemserpresenciais).

II

Iniciação
Cursoqueobjetiva,principalmente,oferecernoçõesintrodutórias

em umaáreaespecíficado conhecimento.

Atualização
Cursoqueobjetiva,principalmente,atualizare ampliar

conhecimentos, habilidadesou técnicasemumaáreado

conhecimento.

Treinamentoe QualificaçãoProfissional
Cursoqueobjetiva,principalmente,treinar ecapacitarematividades

profissionaisespecíficas.

Aperfeiçoamento Cursocomcargahoráriamínimade180horas,destinadoa
graduados.
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Evento ς ações que envolvam organização, promoção ou atuação, implicando
apresentaçãopública mais ampla, livre ou para clientela definida e que objetivam a
difusão de conhecimentos,processosou produções educacionais,artísticas, culturais,
científicas,esportivasou tecnológicasdesenvolvidas,acumuladasou reconhecidaspela
universidade; Link: http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSEX-2019-10.pdf

Prestação de Serviços ς atividades de caráter permanente ou eventual que
compreendama execuçãoou a participaçãoem tarefas profissionaisfundamentaisem
habilidades e conhecimentosde domínio da Universidadeque se transferem ou se
intercambiamcom a sociedade,cuja prestaçãode serviçodeve ser de um ou mais dos
interesses:

a) educacional;

b) social;

c) cultural;

d) artístico;

e) científico;

f) filosófico;

g) tecnológico;

h) esportivo;e

i) de inovação.
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A QUAL UNIDADE VINCULAR A ATIVIDADE?

ƴ A atividadeextensionistadevesercadastradavinculadaà Unidadea qualo
coordenadorresponsávelestejalotado, mesmoquandohá o envolvimento
demembrosdeoutrasUnidades.

ƴ As atividadescadastradase desenvolvidassão consideradasno plano de
trabalho da Equipe Executorade acordo com Resoluçõesque regem a
organizaçãodePlanodeTrabalhoe aProgressãonaUFU.
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A Descrever o tema da atividade extensionista, as

metodologias e os objetivos a serem alcançadosem
consonânciacomo públicoaseratingido.

IncluiraCargahoráriaTOTALparaarealizaçãoda
atividadeextensionista.

RESUMO

CARGA HORÁRIA
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Descrevera finalidade da atividade de extensão. O que se
pretendefazere alcançar.

OBJETIVOS

JUSTIFICATIVA

Descreveros motivos de se desenvolvera atividadeextensionista
emconsonância como públicoparticipanteescolhido.
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Descrever como a atividade será desenvolvida e de forma
resumida os procedimentose técnicasque serão empregadosna
execuçãodaação.

Descrever as metas (objetivos específicos mensuráveis com
definiçãode prazose/ou quantitativos,incluindoa qualidadea ser
alcançada).

METAS

METODOLOGIA
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Descrevercomo a atividade será avaliadapelos seuspartícipese
integrantes da equipe executora, construindo ferramentas que
possibilitemmensurarosimpactosdaatividadedeextensão.

Descrevero público a partir dos parâmetros extensionistas,em
especial, no que se refere à participação discente e da
comunidadeexterna,de modo a caracterizara importânciadesses
partícipesnaação

PÚBLICO PARTICIPANTE

AVALIAÇÃO
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Explicitar a participação de parceiros externos e internos
à Universidade,reforçando o caráter dialógico, a troca de

saberes.

INTERNAS: membrose Unidadespertencentesà UFU
EXTERNAS: membrose Gruposexternosà UFU
.

Descrever os processosda atividade com coerência entre a
metodologia, que faculta a troca de saberes, e o tempo
destinadoa cadaetapado desenvolvimentodaação.

CRONOGRAMA

PARCERIAS



Servidor efetivo e ativo da UFU, responsávelpelo planejamento,
execuçãoe encerramentodapropostano sistemaSIEX.

Membros internos ou externos à UFU que atuarão naproposição
e organizaçãoda atividade de extensãojunto com o Coordenador
responsável.

COORDENADOR/A RESPONSÁVEL

EQUIPE EXECUTORA
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MEMBRO EXTERNO

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO
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Para inserir membros externos na EquipeExecutora,é necessário
realizaro cadastro dos dados pessoais do membro externo
no campoGERENCIAMENTO:

GERENCIAMENTO > EXTERNO > NOVO

Antesdo encerramentoda atividade,o proponentepodeemitir a declaração
departicipaçãoparaosmembrosinseridosnaequipede trabalho:

MINHAS ATIVIDADES COMPLETAS > EXPEDIR DECLARAÇÃO DE PARTICIPANTES
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FONTEDERECURSOS

- Semfinanciamento

- UFU

- RecursoExterno

- UFUe RecursoExterno

ÓRGÃOEXECUTOR

- UFU

- Fundaçãode Apoio

- OutrasEntidades



QUAIS SÃO AS FUNDAÇÕES DE APOIO DA UFU E A QUE SE DESTINAM?

De acordo com a ResoluçãoSEINº 08/2017, CONDIR/UFU,as Fundaçõesde Apoio da UFUsão
destinadasa estabelecerosprocedimentosadministrativos,orçamentáriose financeirosrelativosao
desenvolvimentodeatividadesextensionistas,sendoelas:

FAEPU- FUNDAÇÃODEASSISTÊNCIA,ESTUDOEPESQUISADEUBERLÂNDIA: Gerenciamento
deatividadesextensionistasno âmbitodaSAÚDE. (http://www.faepu.org.br)

FAUςFUNDAÇÃODEAPOIOUNIVERSITÁRIO: Gerenciamentode atividadesextensionistasno âmbito
dasDIVERSASÁREASDECONHECIMENTO. (http://fau .org.br/)

FUNDAP- FUNDAÇÃODE DESENVOLVIMENTOAGROPECUÁRIO: Gerenciamentode atividades
extensionistas no âmbito das CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁRIAS.
(http://www.fundapufu.com.br/)

RTUςFUNDAÇÃORÁDIOETELEVISÃOEDUCATIVADEUBERLÂNDIA: : Gerenciamentode atividades
extensionistasno âmbitodaCOMUNICAÇÃO. (http://www.rtu.ufu.br/)
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CONSIDERAÇÕESSOBREO ORÇAMENTO

RecursosExternos é quando será recebido recurso financeiro em espécie
para financiamento das atividades, seja por meio de doação, convênio ou
cobrançade taxa de inscrição. Nessecaso,é necessárioque os recursossejam
geridospor FundaçãodaUFU.

Quandoasdoaçõessãoentreguescom o produto final já pronto, por exemplo,
camisetasjá confeccionadas,material gráfico finalizado, ou seja, a própria
entidadedoadorafaza solicitação,comprae confecçãodosprodutos,nessecaso
não é necessário repassar a gestão para a Fundação, pois não houve
envolvimentodo coordenadorcomdinheirode terceiros.
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GASTOS
A partir da Fonte de Recursoselecionadana aba ORÇAMENTO,é
necessáriodescreverquaisserãoos itens a seremfomentadospela
suaatividade.

- APECðApoioTécnico

- APECðCusteio

- Bolsade Cultura

- Bolsade Extensão

- Investimento

- Material de Consumo

- Equipamentoe Material Permanente

- Fundo Institucional

- Despesa Fundacional

- Diárias

- Passagens

- Serviçosde Terceiros - PessoaFísica

- Serviçosde Terceiros - PessoaJurídica

- OutrosCustos

ENTIDADERESPONSÁVELPELO FINANCIAMENTO E PELA GESTÃO
Detalharquem são os responsáveis pela doação do recurso e quem irá gestar esse recurso.

RUBRICAS
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Preencher as referências utilizadas para a elaboração da sua 
propostaextensionista,seguindoasnormasdaABNT.

Aotérmino do preenchimentodasreferências,clicaremά{ŀƭǾŀǊ
wŜŦŜǊşƴŎƛŀǎέΦ

Após concluído todo o preenchimento do formulário da atividade, o
usuáriosolicitarádeferimentopor meiodobotãoάSolicitarDeferimentoέΦ

REFERÊNCIAS

SOLICITAR DEFERIMENTO
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SOLICITARDEFERIMENTO

Ao clicaremά{ƻƭƛŎƛǘŀǊŘŜŦŜǊƛƳŜƴǘƻέnão serápossíveleditar o formulário de
sua ação,pois ela deixaráde ser uma Atividade Incompletapara se tornar
umaAtividadeCompleta.



ACOMPANHAMENTODOSTATUSDA ATIVIDADE
Ousuáriopoderáacompanharo statusdesuaaçãopor meiodatela:

AtividadesdeExtensão>MinhasAtividadesCompletas,nacolunaStatus.



AÇÃOFOIDEVOLVIDAPARACORREÇÃO,COMOPROCEDER?

OCoordenadorresponsáveldeverárealizarasadequações,seguindoospassos:

ATIVIDADESDEEXTENSÃO>MINHASATIVIDADESCOMPLETAS>selecionea ação>
cliqueemEFETUARCORREÇÕES



ACOMPANHAMENTO DO DEFERIMENTO DA PROPOSTA

Para verificar a avaliação realizada pela COEXT de sua Unidade, cliqueem:

άIL{¢jwL/h 59C9wLa9b¢hέΥ



Para verificar o Parecerda PROEXC,caso se trate de Programae Projeto com ou sem
fomento ou Curso/Oficina,Evento e Prestaçãode Serviçoscom fomento, clique em
άIL{¢jwL/ht!w9/9wέ:

ACOMPANHAMENTO DO DEFERIMENTO DA PROPOSTA
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FLUXO DE APROVAÇÃO

- CURSO/OFICINA

- EVENTO

- PRESTAÇÃODESERVIÇOS

DEFERIMENTODAUNIDADE/ COEXT

- EVENTOCOM$

- CURSO/OFICINACOM$

- PRESTAÇÃO DESERVIÇOSCOM$

PARECERDAPROEXC

- PROGRAMA

- PROJETO

As modalidadesProgramae Projeto com ou sem financiamentoe Evento,Curso/Oficinae
Prestaçãode Serviçoscom financiamento além do Deferimento da Unidade / COEXT,
passampeloParecerdaPROEXC.

- TODOSOSPROGRAMAS

- TODOSOSPROJETOS

TODASAS MODALIDADES SÃO ANALISADAS PELA COEXT
(Programa,Projeto, Curso/oficina, Eventoe PrestaçãodeServiço).
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O coordenadordeverá responderao Relatório Final a partir dos resultados
obtidos na execuçãoda atividade extensionista,considerandocomo baseas
informaçõespropostasna atividadecadastrada.

Aexecuçãodasatividadespodeserclassificadadaseguinteforma:

- Realizada
- Realizadaparcialmente
- Nãorealizada

As atividadesNÃOREALIZADASdevemserinformadasà COEXTeà PROEXC 
parao seuINDEFERIMENTOno sistemaSIEX.



E
N

C
E

R
R

A
M

E
N

T
OD
A

A
T

IV
ID

A
D

EN
O

S
IE

X RELATÓRIOFINAL
O cadastrodo RelatórioFinalé realizadopelo coordenadorresponsáveldentro do
sistemaSIEX. Ao término da atividade de extensão,é obrigatório o cadastrodo
RelatórioFinal.

Os certificados da atividade de extensão serão liberados somente mediante o
cadastro do Relatório Final. Ao acessaro sistema,você realizaráo cadastro do
RelatórioFinal,seguindoo caminho:

!ǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŘŜ 9ȄǘŜƴǎńƻ ҔaƛƴƘŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŎƻƳǇƭŜǘŀǎ Ҕ {ŜƭŜŎƛƻƴŜ ά/ŀŘŀǎǘǊŀǊ wŜƭŀǘƽǊƛƻ Cƛƴŀƭέ
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AtividadesRealizadas,Publicaçõese ProdutosAcadêmicos:
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AtividadesRealizadas,Publicaçõese ProdutosAcadêmicos:

- A Atividade de Extensão foi realizada? Se não, justifique.

- As ações previstas foram executadas integralmente? Se não, justifique.

- A Atividade de Extensão está ligada a uma Atividade Curricular de Extensão (ACE)? Se sim, informe o Código do 

Componente Curricular conforme o Projeto Pedagógico do Curso.

- A atividade de extensão desenvolvida faz parte de algum Programa ou Projeto Consolidado conforme previsto na 

Resolução do Plano de Extensão (PEX) da sua Unidade?

- A atividade de extensão está ligada a qual/ispolítica/s institucionalizadas pela UFU:

Política Institucional da Universidade Federal de Uberlândia para o Idoso (Resolução nº 09/2013 - CONSUN)

Política de Educação das Relações Étnico-Raciais da UFU (Resolução nº 13/2018 CONSUN)

Política de Diversidade Sexual e de Gênero da UFU (Resolução nº 10/2019 –CONSUN)

Política Institucional de Valorização e Proteção das Mulheres da UFU (Resolução nº 2/2021-CONSUN)

Não se aplica

- A atividade de extensão desenvolvida faz parte de algum Programa ou Projeto Consolidado conforme previsto na 

Resolução do Plano de Extensão (PEX) da sua Unidade?

- Dos resultados obtidos a partir das atividades propostas:

- Assinale e justifique, a partir das metas propostas para atividade de extensão, seus resultados:

Atendidos de forma integral (100%)

Atendidos de forma satisfatória (75% a 99%)

Atendidos de forma suficiente (50% a 74%)

Atendidos de forma insuficiente (25% a 49%)

Atendidos de forma insatisfatória (1% a 24%)

Não foram atendidos (0%)

A atividade de extensão gerou produto(s) acadêmico(s) e/ou publicação(ões)? Se sim, informe descreva-o(s) e insira link(s) de 

acesso às publicação(ões), divulgação(ões), produção(ões) acadêmica(s) e/ou produto(s) oriunda(s) da equipe executora, de 

discentes e público participante.

Memorial iconográfico da atividade: Insira fotos, lista de presença, folders, cartazes e outros registros da execução da açãoe de 

seus resultados.

Para continuar o preenchimento do Relatório Final, é necessário SALVAR as informações preenchidas.
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IndicadoresdeExtensão:
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IndicadoresdeExtensão:
Preencha o quantitativo de pessoas pertencentes de cada segmento na EQUIPE EXECUTORA DA ATIVIDADE DE EXTENSÃO:

Å DocentesUFU; Técnicos/asadministrativos/asUFU; DiscentesUFUcombolsa de extensão; DiscentesUFUsembolsa de

extensão; Membro(s)da ComunidadeExternavinculado(s)à outra instituição(município,estado,ONG, movimentossociais);

Membro(s)da ComunidadeExternaemgeral.

Preencha o quantitativo de pessoas pertencentes de cada segmento no PÚBLICO PARTICIPANTE DA ATIVIDADE DE 

EXTENSÃO:

Å DocentesUFU; Docentesde outrasIES; Técnicos/asadministrativos/asUFU; Técnicos/asadministrativos/asde outrasIES;

Discentesde graduaçãoda UFU; Discentesde graduaçãode outrasIES; Discentesde pós-graduaçãoda UFU; Discentesde

pós-graduaçãode outrasIES; Discentesda ESTES/ UFU; Discentesda ESEBA/ UFU; Discentesda educaçãobásicada rede

pública; Discentesda educaçãobásica da rede privada; Docentesde EducaçãoBásicaPública; Docentesde Educação

BásicaPrivada; Outros Profissionaisda educaçãobásica pública; Outros Profissionaisda educaçãobásica privada;

Membro(s)da ComunidadeExternavinculado(s)à outra instituição(município,estado,ONG, movimentossociais); Membro(s)

da ComunidadeExternaemgeral.

A atividade de extensão atuou na formação continuada de profissionais da educação básica? Se sim, quantas escolas 

foram envolvidas?

Houve participação de população em situação de vulnerabilidade em sua atividade de extensão? Se sim, qual(is).

A atividade de extensão foi realizada em qual localidade?

Å Ituiutaba

Å Monte Carmelo

Å Patos de Minas

Å Uberlândia

Å Outra(s) (municípios, estados, países...)Após a conclusão de preenchimento da 2ª aba, clique em SALVAR.
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Orçamento:

A atividade utilizou recursos financeiros?

Detalhe os produtos/bens adquiridos e/ou serviços prestados para a execução da proposta e comente se houve 

divergências entre as despesas previstas e executadas.

Especifique o(s) Processo(s) SEI vinculado(s) a execução da atividade.
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DasParcerias:
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DasParcerias:

Parcerias internas estabelecidas para a execução da atividade de extensão:

Å Selecione a Unidade da UFU.

Parcerias externas estabelecidas para a execução da atividade de extensão:

Å Instituições públicas municipais

Å Instituições públicas estaduais

Å Instituições públicas federais

Å Entidades privadas

Å Organizações não governamentais

Å Outros, Cite qual(is)

Para a execução das atividades foi firmado:

Å Não se aplica

Å Parceria Não Formalizada

Å Parceria Formalizada (Termo de Anuência, Convênio, Acordo de Cooperação Técnica, Contrato, 

Outros).

Cite quais foram as parcerias formalizadas.

Cite quais foram as parcerias não formalizadas e aponte os desafios para não formalização.
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SíntesedeAvaliaçãodaAtividadedeExtensão:
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Tipo de Avaliação:

Qualitativa (ficha de avaliação, reuniões, entrevistas, 

relatórios ou outro tipo de instrumento avaliativo)

Quantitativa (tabulações, pesquisa)

Mista (qualitativa + quantitativa)

Cite os instrumentos utilizados para a avaliação.

Avaliação da execução da atividade de extensão, a partir dos 

objetivos e das metas:

(a) Cumprimento do cronograma previsto para a execução da 

atividade de extensão

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

(b) Cooperação dos parceiros internos na execução da atividade de 

extensão

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

(c) Cooperação dos parceiros externos na execução da atividade de 

extensão

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

(d) Eficiência na gestão dos recursos financeiros

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

(e) Aplicabilidade dos produtos e serviços desenvolvidos

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

(f) Sustentabilidade da atividade: Probabilidade de continuidade da 

atividade de extensão

Atendidas de forma integral (100%)

Atendidas de forma satisfatória (50% a 99%)

Atendidas de forma insatisfatória (1% a 49%)

Não foram atendidas (0%)

Não se aplica

Caso julgue necessário, justifique sua avaliação com relação aos 

quesitos pontuados na tabela.

RELATÓRIOFINAL–5ª ABA
SíntesedeAvaliaçãodaAtividadedeExtensão:
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ConsideraçõesFinais:

Apósfinalizare salvartodasasinformaçõesnocampodaAvaliação,clicarem
SALVAReemseguidaemEmitirRelatórioFinal, pararegistraro Relatório

Final.



TRAMITAÇÃODORELATÓRIOFINAL

Os relatório finais são tramitados para as Coordenaçõesde Extensão
analisarem.

A COEXTirá verificar se os dadosestão em consonânciacom a proposta
apresentadaecomasdevidasjustificativas.

Emcasode necessidadede ajustes,a COEXTpoderádevolvero relatório ao
coordenadorresponsávelparacorreção.

Caso os relatos estejam de acordo com o proposto e as justificativas
adequadas, aCOEXTiráDEFERIRo RelatórioFinal.



PRESTAÇÕESDECONTASDEATIVIDADESCOMCAPTAÇÃODERECURSOS:

A Prestaçãode Contasdas atividadesextensionistasé de responsabilidadedo

coordenador proponente da ação e pode ocorrer em diferentes modos, de

acordocom asexigênciasde cadaproposta,levandoem consideraçãoa origem

dos recursosfinanceiros,o atendimento a editais e dos convêniosfirmados,

sejamelescomFundaçõesdeApoio,agênciasdefomentoououtros.

Salientamosque, independentementeda situaçãoorçamentáriada atividade

extensionista,TODASas atividades de extensão devem ter o cadastro do

RelatórioFinaldoSIEXrealizado.
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CERTIFICAÇÃO
Ao término de cada ação cadastradano SIEX,é necessárioiniciar o processode

certificaçãodaação.

Informamosque o preenchimento,a solicitaçãoe a habilitaçãoda lista de participantes

dos certificadosemitidos pelo SIEXsão de inteira responsabilidadedo Coordenador

responsávelpelaação.

Parainiciaro processodeemissãodecertificadoonlineno SIEX,selecioneaaçãode
extensão paraaqualdesejaemitir certificadoeclicarnobotãoHabilitarEmissãode
Certificado.
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Baixeo arquivoemformatoExcel(.xls) - formulario_certificado.xls- e salve-o no localde
suapreferência.

{"Cliqueparabaixaro formulário"(Baixara planilhadoExcel)}

Observação:Acertificaçãodeveserrealizadasomentecoma planilhadisponibilizadano
sistemaSIEX.

CERTIFICAÇÃO
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CERTIFICAÇÃO
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Éobrigatório o fornecimento do CPFde cada participante,poisos certificadosserãorelacionados
e acessadosdiretamente com o número de CPFde cada indivíduo, seja ele membro interno ou
externoá UFU.

Nocasode participantesestrangeiros,utilizaro campoάtŀǎǎŀǇƻǊǘŜέ.
No casode criançasque não possuemo número de CPF,colocar o número de um documento
de identificaçãono campoάtŀǎǎŀǇƻǊǘŜέ.



CERTIFICAÇÃO
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TIPOSDECERTIFICADOSEMITIDOSPELOSIEX:

ParticipanteModalidade: certificaatividadesmicroqueaconteceramdentro daaçãomacro
cadastrada. Ex.: Minicursos,Rodade conversae oficinasque aconteceramdentro de um
Simpósio.

ParticipanteGeral: certificaa participaçãodo membronaaçãocadastrada.

CoordenadorGeral: certificao(s)coordenador(es)daaçãocadastrada.

Ministrante: Certificaosministrantes/ facilitadoresdasmodalidadesdaaçãodeextensão.

Autor Trabalho: certificaosautorese coautoresdostrabalhosapresentadosemuma

açãodeextensão.

Equipe de Trabalho: certifica os membros atuantes e proponentes de sua ação. Ex.:
Bolsistas,subcoordenadores,colaboradores,voluntários.

Comissão: certificaosmembrose coordenadoresdasComissõesdaaçãocadastrada.



*Atenção!*

*Nãoé obrigatórioutilizartodasasabasdaplanilha.*

*Todososexemplosdepreenchimentoqueaparecemnaplanilhadevemser 
deletados.*

*NÃOSEPODEEXCLUIRAABA,SOMENTELIMPARSEUCONTEÚDO.*

*Sóserãoemitidoscertificadosumavez.Porisso,é necessárioquetodosos 
participantesestejamnalista.*

*Apósliberadososcertificados,NÃOé possívelinserirnovosmembrosnalista.*
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Salvara Lista de Participantes(PLANILHADO EXCEL)no próprio computador e, em
seguida, "carregar"essaplanilhanomesmolocalqueabaixounoSIEX.

Selecioneo arquivo formulario_certificado.xls preenchidoa partir do botão Selecionar
arquivo e carregue(upload) na mesma tela em que o obteve, por meio do botão
CarregarArquivo.

CERTIFICAÇÃO
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Apósconfirmaro carregamentodoarquivo,conferirsetodasas
informaçõesestãocorretasemtodasasabase clicaremά[ƛōŜǊŀǊ[ƛǎǘŀέΦ
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O usuáriodo SIEXdispõedo recursopara verificar a tramitaçãodos certificadospara as
açõesdasquaiscoordena,visualizandoo status atual de emissãodo certificado(seestá
emavaliaçãoou liberado)paracadaação.

{AologarnoSIEX,clicaremά/ŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎέeverificaro StatusdaEmissão}
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COMOACESSAROSCERTIFICADOSLIBERADOSNOSIEX?

http://www.siex.proexc.ufu.br/certificado/pesquisar

ParaacessaroscertificadosemitidospelosistemaSIEX,bastair até a página:

http://www.siex.proexc.ufu.br/certificado/pesquisar
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Preciso realizar uma alteração na minha proposta já deferida, como
proceder?
Ocoordenadorresponsávelpode, a qualquertempo,solicitarà equipedo SIEXa atualização
e revisãodapropostacadastrada,peloe-mail: siex@proex.ufu.br.

Oque fazerparaatualizarosdadospessoaise de titulação no SIEX?
Entrar em contato com a DIMOR- Divisãode Movimentaçãoe Registroda Pró-reitoria de
Gestãoe Pessoase solicitara atualizaçãodosdadospessoaisno bancode dadosdo SEI- SIEX
peloe-mail: dimor@reito.ufu.br.

Quemfaza formaçãosobreextensãona UFU?
A Divisãode Formação- Escolade Extensãotrabalhacoma formaçãodacomunidadeinterna
e externa à UFU, disponibilizando Cursos, visitas a COEXT e atendimentos
personalizadospara melhor atender e fortalecer o desenvolvimento da extensão na
Instituição. Contato: esexc@proex.ufu.br



SETOR DE REGISTRO E INFORMAÇÕES DE EXTENSÃO (SIEX)

siex@proex.ufu.br

(34) 3239-4829

DIVISÃO DE FORMAÇÃO –ESCOLA DE EXTENSÃO (ESEXC)

esexc@proex.ufu.br

(34) 3291-8949

OBRIGADA!

CONTATOS:

mailto:siex@proex.ufu.br
mailto:esexc@proex.ufu.br
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